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Andreza Bitarães - CRCMG

De: Licitação - CRCMG <licitacao@crcmg.org.br> em nome de Licitação - CRCMG
Enviado em: sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 14:00
Para: Geilson Melo - Add Value
Cc: geadf@crcmg.org.br; Andreza Bitarães - CRCMG
Assunto: RES: Esclarecimentos - PE - 021/2019

Prezado licitante, boa tarde! 
  
Segue abaixo Resposta aos Pedidos de Esclarecimentos. 
  
Atenciosamente, 
  

De: Geilson Melo - Add Value [mailto:geilson.melo@addvalue.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 19 de dezembro de 2019 14:51 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Assunto: Esclarecimentos - PE - 021/2019 
  
Com relação aos itens: 
  
9.11.2.1. Profissional com Certificação Information Security Foundation baseada em ISO/IEC 27002 emitida pelo 
EXIN; 
9.11.2.2. Profissional com Certificação Privacy and Data Protection emitida pelo EXIN. 
  
Profissionais com certificação CISSP, possuem profundo conhecimento técnico comprovado e reconhecimento 
internacional.  Dessa forma, acreditamos que a certificação CISSP pode ser apresentada no local das indicadas. Está 
correto nosso atendimento? 
  
Resposta: Não está correto o entendimento. Embora a certificação CISSP seja na área de 
Segurança da Informação, ela não abrange a outra certificação de Privacidade e Proteção de 
Dados exigida. 
  
9.11.2.6 – Relativo a vistoria 
  
Entendemos que  vistoria prévia à sessão pública não é mandatória, assim, assumimos todo e qualquer risco. Nosso 
entendimento está correto? 
  
Resposta: Na fase de habilitação, dentre outros itens, será exigido atestado de vistoria ou 
Declaração de ciência das informações e condições do local de execução dos serviços, conforme 
item 9.11.2.6. do edital: 
“9.11.2.6. Atestado de vistoria assinado pelo responsável técnico do CRCMG, conforme modelo constante do Anexo IV, ou 
Declaração de ciência das informações e condições do local de execução dos serviços, conforme modelo constante do Anexo 
V, assinada por representante do licitante, assumindo todos riscos e consequências relativos às condições dos locais de 
execução do objeto e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, podendo o licitante, escolher entre as duas opções, a 
que melhor estiver adequada para sua participação no certame.” 
  
Atenciosamente, 

 
  


